
PODER JUDICIÁRIO F E D E R A I 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA V REGIÃO 

Segue despacho que substituiu o anterior que ficou sem efeito 

nos autos para inclusão do item 8 no despacho. 

20» V A R A D O T R A B A L H O D O R I O D E J A N E I R O 

R e f . : P r o c e s s o 0 1 1 2 2 0 0 - 8 7 . 1 9 9 0 . 5 . 0 1 . 0 0 2 0 

De a c o r d o c o m a Súmula 1 7 / 2 0 1 0 do TRT da 1^ Região, a incidência d o 

recolínimento f i s ca l é s o b r e o m o n t a n t e s e m os j u r o s . C o n f o r m e se ve r i f i c a às 

f i s . 5 1 0 0 e s e g u i n t e s , de a c o r d o c o m o a r t . 4 4 da Lei 1 2 . 3 5 0 / 2 0 1 0 e o no d e 

m e s e s r e f e r e n t e s às pa r ce l a s d e f e r i d a s ne s t a ação, o v a l o r d o i m p o s t o de r e nda 

i m p o r t a e m R$ 7 0 3 , 8 3 . 

I n f o r m o q u e , a p a r t i r d e a b r i l d e 2 0 1 5 , o s v a l o r e s f o r a m 

c o r r i g i d o s p e l o I P C A - 1 5 , C O N F O R M E DECISÃO P R O F E R I D A P E L O S T F N A S 

AÇÕES D I R E T A S D E I N C O N S T I T U C I O N A L I D A D E N. 4 3 5 7 E N. 4 4 2 5 . 

C o n f o r m e os cálculos c o n s t a n t e s da p l an i l h a r e t r o d o p e r i t o f o r a m 

a p u r a d o s os s e g u i n t e v a l o r e s : 

[Va l o r l íqu ida d e v i d a R $ 2 6 . 5 0 9 . 4 5 3 , 2 5 

(Va lo r à s e r Re t i do d e I m p o s t o d e r e n d a R$ 7 0 3 , 8 3 

jTb ta l d e v i d o pe la r e c l a m a d a R $ 2 6 . 5 1 0 . 1 5 7 , 0 8 

C o m relação às contribuições previdenciárias, c u m p r e i n f o r m a r q u e já 

h o u v e dedução d o s v a l o r e s históricos r e f e r e n t e a co ta p a r t e do s substituídos p o r 

ocasião da elaboração dos cálculos. 

A s s i m , s u b m e t o à e l e vada apreciação da MM. Juíza T i t u l a r os cálculos 

c o n s t a n t e s das p l a n i l h a s DE F LS .6100 até 6 3 0 3 e l a b o r a d a s pe lo p e r i t o d o ju ízo. 

A u t o s c on c l u so s . 

E m 12 de Ma io de 2 0 1 6 

Ri ta de Cássia S i l va Loesch Soa r e s 

D i r e t o r a de Se c r e t a r i a 



1-V is tos e t c . 

2- Por entendê-los j u s t o s e a d e q u a d o s aos parâmetros da r.sentença 

H O M O L O G O os cálculos de f i s . r e t r o pa ra os e f e i t o s l ega i s , f i x a n d o o v a l o r t o t a l 

da condenação e m R $ 2 6 . 5 1 0 . 1 5 7 , 0 8 , r e f e r e n t e ao crédito do E x e q u e n t e 

a t u a l i z a d o c o m j u r o s e correção até 3 1 / 0 3 / 2 0 1 6 . 

3- N o t i f i q u e - s e a Re c l amada I P H A I N J , p o r m a n d a d o , e n v i a n d o a u t o s e 

a n e x o s , pa r a t o m a r ciência da homologação dos cálculos e da a b e r t u r a do p r a z o 

d e 3 0 d i a s p a r a e m b a r g o s à execução n o s t e r m o s d o a r t i g o 1 7 d a l e i 

6 8 3 0 / 8 0 c / c a r t 5 3 5 d o C P C / 1 5 . 

4 - V i n d o os a u t o s , n o t i f i q u e - s e a União F e d e r a l (Rua México,74, c e n t r o ) 

q u e a t u a c o m o a s s i s t e n t e n o s t e r m o s d o a r t i g o 1 2 1 d o C P C / 2 0 1 5 , também 

p o r m a n d a d o , e n v i a n d o a u t o s e a n e x o s , pa r a t o m a r ciência da homologação dos 

cálculos e da a b e r t u r a do p r a z o d e 3 0 d i a s p a r a e m b a r g o s à execução n o s 

t e r m o s d o a r t i g o 1 7 d a l e i 6 8 3 0 / 8 0 c / c a r t 5 3 5 d o C P C / 1 5 . 

5- Após o p r a z o do i t e m 4 , n o t i f i q u e - s e o e x e q u e n t e ( S i n d i c a t o . . ) p a r a 

t o m a r ciência da homologação dos cálculos e da a b e r t u r a do p ra zo d e 05 d i a s 

pa r a impugnação à sentença de l iquidação. N e s s e m e s m o p r a z o o e x e q u e n t e 

deverá i n f o r m a r o n° d e s e u C N P J , b e m c o m o o C P F d o s e u p a t r o n o , p a r a 

f i n s d e expedição d o Precatório n o s i s t e m a S a p W e b . 

6- O b s e r v e - s e q u e fo i d e c l a r a da pe l o STF a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e de 

d i s p o s i t i v o s d o a r t . 1 0 0 da Constituição Fede ra l a l t e r a d o s pe la E m e n d a 

C o n s t i t u c i o n a l n. 6 2 / 2 0 0 9 (ADís n^ 4 3 5 7 e 4 4 2 5 ) , não m a i s s e a p l i c a n d o o 

p r o c e d i m e n t o d a compensação d e débitos constituídos c o n t r a o c r e d o r da 

Fazenda Pública d e v e d o r a ; 

7- l\lão h a v e n d o oposição de e m b a r g o s à execução e /ou impugnação do 

e x e q u e n t e , c e r t i f i q u e - s e o d e c u r s o d o p r a z o e e n c a m i n h e m - s e o s a u t o s à 

Presidência d e s t e T r i b u n a l , p o r intermédio d a Divisão d e Gestão d e 

Precatórios ( D P R E V 

8 - Ressa l t o q u e a execução da co ta previdenciária será f e i t a após a 

extinção do crédito t r a b a l h i s t a , s e n d o desnecessária n o m o m e n t o a intimação do 

órgão previdenciário. 

Em 12 de Ma io d e 2 0 1 6 . 

Cissa de A l m e i d a B iaso l i 

Juíza do T r aba l ho 


